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 Relatório
 
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte acima identificado em face de decisão exarada pela 8ª Turma da DRJ/SPO, em sessão de 16 de outubro de 2014 (fls. 2421/2431), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada perante aquela Turma Julgadora, não reconhecendo o direito creditório pleiteado no Per/DComp nº 08939.53330.191011.1.3.02-7601 (fls. 196 a 220) por intermédio do qual se pretendia compensar débito de COFINS (código 7987) do período de apuração setembro de 2011.
 O crédito aqui apontado é decorrente do Saldo Negativo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ apurado no ano-calendário de 2010, cujo montante original requerido somou R$ 145.393.713,77, do qual se deferiu R$ 140.849.590,69, restando em litígio o que agora se aprecia: R$ 4.544.123,08.
 Confira-se (DD de 02/10/2013 � nº de rastreamento: 065804801 - fls. 26):
 
 Irresignado, o recorrente acostou manifestação de inconformidade perante a DRJ (fls. 2/11) argumentando, conforme relatório elaborado pela decisão recorrida (fls. 2423/2426):
 �3.1. Sob o tópico �DA NECESSIDADE DE REAVALIAÇÃO DOS FATOS PELA DIORT�, defende a contribuinte que a DIORT proceda à análise dos documentos acostados à presente manifestação de inconformidade, uma vez que o indeferimento do pleito de restituição deu-se, basicamente, em razão de análise sistêmica, no sentido de que o imposto de renda pago no exterior foi validado até o limite permitido pela legislação.
 Nesse sentido, entende ser indiscutível o direito ao aproveitamento de R$ 111.611.843,22 de imposto de renda no exterior, em razão de retenções na fonte feita matriz à sua filial situada em nas Ilhas Cayman (com código DARF 0481), tendo em vista que todo lucro auferido pela filial foi incluído nos rendimentos da matriz brasileira, não havendo, razão, portanto, para não confirmação do montante de R$ 4.544.123,08.
 Registra ainda (1) que todos os demais pagamentos e retenções informadas na PER/DCOMP, assim como na DIPJ, foram validados pelo sistema da RFB e, assim, apenas e tão somente o imposto pago no exterior está em discussão e (2) que a PERDCOMP foi corretamente preenchida, seguindo expressamente as determinações infra-legais, em especial os procedimento relativos à Ficha "IR Pago no Exterior", transcrevendo à fl. 03 a instrução de preenchimento para a �Ficha IR Pago no Exterior�.
 3.1.1. Acredita a contribuinte que por algum problema técnico do sistema não foi validado 100% do imposto pago pela Requerente, que fora corretamente indicado na DIPJ (via linha 09 da Ficha 12B e Ficha 34 e 35 das DIPJ).
 3.2. Sob o tópico �III - DO DIREITO AO SALDO NEGATIVO DE IRPJ - INCLUSÃO INTEGRAL DOS RENDIMENTOS DA FILIAL CAYMAN�, alega ter apurado crédito em face da Fazenda Nacional, decorrente de saldo negativo de IRPJ (R$ 2.316.796,59) do ano-calendário de 2.010, mas por meio do despacho eletrônico 065804801 foi reconhecido apenas parte do indébito em decorrência da seguinte conclusão equivocada:
 
 3.2.1. Entende ser indiscutível a ocorrência de pagamento de R$ 111.611.843,22, por parte da filial estrangeira da Requerente, (por meio do código 0481 - IRRF), sendo que todo esse montante é passível de aproveitamento para composição do saldo negativo de IRPJ, nos termos do artigo 395 do Regulamento de Imposto de Renda - RIR/99, aprovado pelo Decreto 3.000/99, cujo caput e §§ 1º e 8º transcreve às fls. 05.
 3.2.2. Destaca a impugnante que o ÚNICO fundamento adotado pela DIORT para indeferir o crédito pleiteado foi a suposta "dedução do imposto em montante superior ao permitido pela legislação", o que é facilmente superado ao se analisarmos as linhas 6 e 68 da Ficha 9B e Fichas 11 e 12B da DIPJ, que demonstram, de forma direta, que:
 (i) os lucros da filial Cayman foram incluídos nos rendimentos da matriz brasileira (vide linha 6 da Ficha 9B);
 (ii) que não haveria lucro positivo se não fossem os rendimentos do exterior (vide linha 66 menos linha 6 da Ficha 9B - R$ 817.719.526,75 - R$ 883.178.125,99);
 (iii) que o imposto aproveitado pela matriz brasileira não é superior ao limite permitido pela legislação (limite máximo de aproveitamento = R$ 111.611.843,22 = imposto total pago no exterior);
 (iv) que o imposto de renda e adicional devidos no Brasil correspondem a R$ 143.076.917,18 (vide linhas 1 e 2 da Ficha 12B);
 (v) que o imposto pago no exterior (pela filial da Requerente) corresponde a R$ 111.611.843,22 (vide linha 9 de dezembro da Ficha 11); e
 (vi) que o imposto de renda e adicional devidos no Brasil sobre os lucros do exterior correspondem a R$ 220.770.531,50 (= R$ 883.178.125,99 x IR = Adicional).
 3.2.3. Adverte ainda que a legislação é clara no sentido de que a pessoa jurídica, no Brasil, deverá calcular o valor:
 a) do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal, controlada e coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houveram sido computados na determinação do lucro real;
 b) do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferido no exterior.
 Efetuados os cálculos acima, o tributo pago no exterior, passível de compensação, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto no item a, nem à diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganho de capital, referidos no item b.
 3.2.3. Defende que o imposto pago no exterior corresponde a R$ 111.611.843,22, conforme se depreende da simples análise da linha 9 de dezembro da Ficha 11 (montante este que inclusive não foi questionado pelo fisco - apenas o limite aproveitado está em discussão). Eis aqui a resposta ao item "A" acima. E registra que sendo o imposto e adicional sobre o lucro ANTES da inclusão dos lucros no exterior é zero, haja vista que haja vista que, se não fosse esta inserção de lucros de Cayman, a Requerente teria auferido um prejuízo de R$ 65.458.599,24. Concluindo, assim, que o imposto de renda e adicional sobre o lucro real APÓS inclusão dos lucros do exterior corresponde exatamente ao valor de R$ 143.076.917,18 (declarados nos linhas 1 e 2 da Ficha 12B).
 3.2.4. Apontando que o teto para aproveitamento de imposto de renda no exterior é R$ 143.076.917,18, observado o limite correspondente ao imposto pago no exterior (=R$ 111.611.843,22), conclui que tendo sido adicionado o resultado da filial no Brasil (o que é incontroverso) e tendo sido comprovado o pago do imposto de renda (o que inclusive o fisco poderia confirmar da simples análise dos DARFs recolhidos com código 0481), é direito líquido e certo da Requerente de aproveitar para computo do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2.010 o montante de R$ 111.611.843,22, e não apenas R$ 107.067.720,14 como restou consignado no despacho decisório 065804801.
 3.2.5. Às fls. 08 a 10 transcreve excerto de voto do relator relativo ao Acórdão 1402-001345 � 2a. Turma Ordinária, Sessão de 07/03/2013, que entende ter apreciado questões semelhantes à presente.
 3.2.6. Registra que muito embora não tenha sido arguido pela RFB, é importante frisar que os valores de juros remetidos à filial de Cayman foram computados no resultado desta companhia estrangeira, conforme provam os anexos balancetes contábeis da filial Ilhas Cayman de todo de 2.010.
 3.2.7. Argumenta que para se constatar que os resultados dessa filial foram de R$ 883.178.125,99 (tal como mencionado na DIPJ = vide Ficha 34), basta observar o seguinte esquema contábil (apuração do lucro em junho e dezembro de 2.010):
 
 3.2.8. Também aponta, no que tange à inclusão do resultado da filial no lucro real da Requerente (no Brasil), igualmente basta uma simples análise das Fichas 34 e 35 da DIPJ 2011 (AC 2010) para se verificar que a Requerente indicou, didática e pormenorizadamente, os resultados da sua filial Ilhas Cayman:
 
 
 3.2.9. Conclui não haver justificativa para se alegar que a Requerente não teria computado o lucro das Ilhas Cayman em seu resultado no Brasil, o que demonstra a total improcedência da glosa procedida no despacho decisório.
 3.3. Por fim, pede a reforma da decisão proferida pela DIORT, para reconhecer o direito creditório da Requerente�.
 Apreciando a MI, a 8ª Turma da DRJ/SPO negou provimento ao pleito do contribuinte, em decisão assim ementada:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 Ano-calendário: 2010
 IRPJ. SALDO NEGATIVO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. LIMITE DE DEDUÇÃO. COMPROVAÇÃO.
 O imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados a filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em país com tributação favorecida, poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada no Brasil quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil, observando-se, contudo o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestação de serviços. A falta de comprovação do pagamento do imposto ou da remessa ao exterior pela matriz, controladora ou coligada sediada no Brasil impõe a glosa dos valores não comprovados.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Para fundamentar a decisão, a Turma Julgadora, além dos argumentos por ela expendidos, lançou mão de �Relatório Fiscal� elaborado pelo Fisco no tratamento manual dado no processo nº 16327.720701/2012-68 e correlacionado ao presente PA em razão de expressa informação presente no documento denominado �PER/DCOMP Despacho Decisório � Análise de Crédito� (fls. 30):
 
 Referido �RF� encontra-se juntado a estes autos (fls. 2418/2420) e traz a seguinte argumentação, reproduzida na decisão recorrida:
 �3. Com vistas a subsidiar a apreciação do referido documento, bem como proceder a confirmação do crédito tributário informado, intimamos o interessado, com base na disposição contida no art. 76 da Instrução Normativa RFB n° 1.300, de 20 de dezembro de 2012, a apresentar, no prazo de 20 (cinco) dias úteis, documentos fiscais e/ou contábeis idôneos probantes da liquidez e certeza da parcela relacionada a retenção do Imposto de Renda Pago no Exterior sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital, tendo em vista as condições de dedutibilidade prevista no art. 2° , § 4º , inciso III da Lei n° 9.430 c.c art. 25 a 27 da Lei n° 9.249/95.
 4. Em resposta ao termo de intimação o contribuinte informou que o valor R$ 111.611.843,22 indicado como antecipação do imposto de renda devido na DIPJ e não confirmado pelos sistemas da RFB refere-se ao imposto retido na fonte sobre rendimentos pagos e/ou creditados à filial localizada no exterior (Ilhas Cayman), código 0481. Alega que fez uso do permissivo legal contido no artigo 9° da MP 2.158-35/2001. Para comprovar a regularidade da operação apresentou cópia dos DARF e outros documentos fiscais e contábeis. 
 5. Como foram apresentados diversos recolhimentos de Imposto de Renda na fonte sob o código 0481 em nome de pessoas jurídicas diversas do contribuinte, o intimamos a esclarecer as razões de direito que o levaram a utilizar como antecipação do IR, imposto incidente sobre operações realizadas por terceiros com a filial nas Ilhas Cayman (vide inteiro teor da intimação n° 18/2013).
 6. Em resposta, nos foi informado que a natureza jurídica das operações em que houve a incidência do IRRF Exterior, código de recolhimento 0481, correspondem a remessa de juros efetuados tanto pelo próprio contribuinte como pelas demais Pessoas Jurídicas Brasileiras à Dependência no Exterior Cayman. Alegou que tanto os rendimentos pagos por ele próprio como pelas outras Pessoas Jurídicas Brasileiras, sofreram a incidência do IRRF exterior e que tais rendimentos compuseram a apuração do resultado da dependência de Cayman e integraram os resultados da matriz nos anos calendários de 2009 e 2010. Afirmou que o art. 9° da MP 2.158-35 permite que o imposto de renda retido na fonte sobre rendimento pago ou creditado a filial de pessoa jurídica domiciliada no Brasil não compensado em virtude da impossibilidade de ser compensado pela parte beneficiária porque esta é domiciliada em País com Tributação favorecida, seja compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz. Assim, entende que não há qualquer impeditivo quanto ao procedimento por ele adotado, uma vez que o IRRF exterior incidente sobre rendimentos pagos à Dependência Cayman foram pagos por pessoa jurídica domiciliadas no Brasil.
 7. A incidência do Imposto de Renda Pessoa Jurídica na fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas ao exterior, por fonte localizada no Brasil, a título de juros e comissões, inclusive em razão de compra de bens a prazo, tem sua previsão nos artigos 685, 702 e 703 do regulamento do Imposto de Renda � RIR/99. O Ato Declaratório Executivo Corat n° 9, de 16 de janeiro de 2002 esclarece que o Imposto de Renda devido quando da ocorrência de qualquer desses fatos geradores deve ser recolhido sob o código 0481.
 8. Em princípio o regime de tributação das remessas de juros e comissões, nos termos do art. 685, II, �b� do RIR/99, seria exclusivo na fonte, como ocorre nas demais remessas de juros a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior. No entanto, o art. 9° da Medida Provisória n° 1.807-2, de 25/03/1999, base legal do § 8° do art. 395 do RIR/1999 permitiu a compensação do imposto retido com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, desde que os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos, sejam computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil. Essa compensação só pode ser feita até o limite do imposto de renda incidente no Brasil.
 9. No caso sob análise o contribuinte utilizou como antecipação do devido na DIPJ não só o IR retido na fonte decorrentes das operações de remessa de juros feita por ele próprio a sua filial, como também o IRRF incidente sobre a remessa de juros feitas por outras pessoas jurídicas a sua filial, nas ilhas Cayman. A interpretação da legislação feita pelo interessado e que levou a utilização desse procedimento, infelizmente, não condiz com o espírito da legislação a que fez referência, art. 395, § 8° do RIR. O legislador ao criar essa regra excepcional pretendeu não tributar duas vezes o mesmo fato gerador e por isso permitiu extraordinariamente que o contribuinte pudesse utilizar o imposto de renda retido na fonte incidente sobre os juros por ele pago a beneficiária (sua filial) e não a remessa de juros feita por qualquer outra pessoa jurídicas domiciliada no Brasil. Para essas empresas a tributação da remessa de juros e comissões continua sendo exclusiva na fonte (regra geral).
 10. Desta forma, a partir dos documentos acostados aos autos pelo interessado, particularmente dos DARF (código 0481), Contrato de Câmbio e Demonstrações Financeiras restou comprovado o direito a utilização do Imposto de Renda Pessoa Jurídica no montante de R$ 107.067.720,14 como antecipação do devido na DIPJ e DCOMP. A diferença entre esse valor e o pretendido pelo contribuinte (111.611.843,22 111) foi glosada por se tratar de IRRF decorrentes de remessa de juros feita por pessoa jurídica domiciliada no Brasil diversa da interessada, sujeita ao regime de tributação exclusiva na fonte. Ou seja, a utilização dessa parcela não encontra respaldo na legislação em vigor, em especial o § 8° do art. 395 do RIR/99�.
 Com suporte neste Relatório Fiscal a DRJ concluiu sua análise (fls. 2428/2430):
 �8. Conforme já relatado, a contribuinte em sua defesa alega que o único fundamento adotado pela DIORT para indeferir o crédito pleiteado foi a suposta "dedução do imposto em montante superior ao permitido pela legislação", o que seria facilmente superado ao se analisar as linhas 6 e 68 da Ficha 9B e Fichas 11 e 12B de sua DIPJ. Entretanto, no documento denominado �PER/DCOMP Despacho Decisório � Análise de Crédito� (fls. 37 a 30) consta ao final da fl. 30 que �Documentos considerados na análise do direito creditório estão arquivados no processo nº 16327.720701/2012-68, ..., e podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil da jurisdição do sujeito passivo�. E dentre estes documentos consta o Relatório Fiscal (fls. 3453 a 3455 do PA nº 16327.720701/2012-68) juntado ao presente por ocasião do julgamento às fls., o qual demonstra que não foi simplesmente a falta de comprovação do pagamento que ensejou o indeferimento da totalidade do direito creditório pleiteado. Confira-se parte do referido relatório Fiscal abaixo transcrito:
 (...)
 8.1. Como se vê, após cuidadoso levantamento dos fatos, analisando e confrontando documentos apresentados pela contribuinte em atendimento à intimação fiscal, a autoridade administrativa que apreciou o documento PerdComp 08939.53330.191011.1.3.02-7601 concluiu restar comprovado o direito à utilização do IRRF no valor de R$ R$ 107.067.720,14.
 8.2. Conforme devidamente explicado no excerto do Relatório Fiscal acima transcrito, a legislação tributária (a seguir reproduzida) autoriza a compensação do IRRF sobre remessas de juros e comissões pagos e retidos pela matriz à sua filial/sucursal/controlada/coligada (domiciliada em país com tributação favorecida) com o imposto devido sobre o lucro real da matriz desde que os correspondentes rendimentos sejam computados na determinação do lucro real. Mas somente o IRRF retido pela matriz sobre rendimentos por ela pagos a sua filial/sucursal/controlada/coligada é que está autorizado a ser compensado com o imposto devido no Brasil. Quando a retenção é feita por outras Pessoas Jurídicas o regime de tributação é exclusivo na fonte (regra geral) e, portanto, em tal situação não está autorizada a compensação a que se refere o caput c/c art. 8º do art. 395.
 9. Convém aqui reproduzir os fundamentos legais que nortearam a decisão da autoridade administrativa fiscal:
 (...)
 9.1. Assiste razão à impugnante quando alega que o limite para compensação de imposto pago por sua filial seria o total do imposto e adicional apurados nas linhas 01 e 02 da Ficha 12B (R$ 85.860.550,31 + R$ 57.216.366,87 = R$ 143.076.917,18), porquanto no caso em comento, não fosse a adição dos Lucros Disponibilizados no Exterior (Linha 06 da Ficha 09 B � fl. 66 = R$ 883.178.125,99) a interessada teria apurado prejuízo fiscal no ano calendário de 2010 (Linha 66 da Ficha 09B = Lucro Real antes da Compensação de Prejuízos= R$ 817.719.526,75 � fl. 67).
 9.2. Entretanto, esqueceu-se a impugnante que há um outro limite, óbvio e indiscutível, que é o valor do imposto comprovadamente retido pela matriz (própria contribuinte), no Brasil, sobre rendimentos pagos ou creditados a filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas disposições do art. 245. Faltou, assim, a necessária comprovação de que a totalidade do pagamento do imposto retido (sob o código 0481) foi feito pela própria pessoa jurídica interessada.
 9.3. E como bem assinalou a autoridade fiscal que apreciou o Documento PerDComp em apreço o valor de �Imposto Pago no Exterior� glosado (IRRF código 0481 - R$ 4.544.126,08) refere-se a retenções feitas por pessoas jurídica diferentes da interessada, ou seja, situações em que se considera a tributação exclusiva na fonte. A utilização dessa parcela, frise-se, não encontra respaldo na legislação para ser levada ao ajuste anual. 
 (...)
 11. Por todo o exposto, voto no sentido de considerar IMPROCEDENTE a Manifestação de Inconformidade sob análise, mantendo-se incólume o despacho decisório de fls. 26�.
 Novamente inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário (fls. 2439/2457) dirigido a este Colegiado, no qual rebateu o entendimento da decisão combatida, reforçou seus argumentos feitos em 1ª Instância e acrescentou:
 não haver discussão acerca de eventual limitação ao aproveitamento do imposto de renda em decorrência de falta ou insuficiência de tributação dos resultados no exterior nas suas demonstrações, nem a respeito da �idônea demonstração dos resultados auferidos no exterior pela filial da Recorrente�;
  que, �o crédito de imposto de renda glosado refere-se exclusivamente a retenções na fonte de IR sofridas, em território nacional, pela filial da Recorrente, decorrentes de empréstimos tomados desta filial estrangeira por pessoas jurídicas brasileiras (diferentes da Recorrente)�;
 haver reconhecimento taxativo da DIORT de que �o beneficiário de todos os DARFs que compõem os R$ 4.544.123,08 glosados� é o próprio recorrente;
 ter acostado aos autos, �por excesso de zelo� e �por amostragem�, os registros de operações financeiras � ROF, que corroboram as suas alegações (RV � fls. 2444);
 trazer tabela demonstrativa aqui com a �correlação entre os documentos juntados e o IRRF aproveitado�;
 que o artigo 395, do RIR/1999, ao revés do entendimento da decisão recorrida, lhe aproveita e permite a compensação dos valores retidos na fonte tanto nos pagamentos feitos pela matriz à filial em Cayman como nas remessas realizadas por outras PJ;
 não fosse assim, haveria dupla tributação sobre os mesmos valores;
 ter cumprido todos os requisitos previstos no artigo 26, da Lei nº 9.249/1995.
 Para finalizar, requerendo:
 o provimento do recurso voluntário, reconhecendo-se o indébito e homologando as compensações havidas; e, 
 alternativamente, a baixa dos autos em diligência para que �a DIORT ateste as informações registradas pela Recorrente e, por consequência, seja afastado o equivocado entendimento da DRJ�.
 É o relatório do essencial, em apertada síntese.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone � Relator
 O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência da decisão em 26/11/2014 � fls. 2437 � protocolização do RV em 02/12/2014 � fls. 2439), a representação do recorrente está corretamente formalizada (fls. 2458/2469), e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
 O litígio circunscreve-se em definir se o montante ainda em discussão (R$ 4.544.123,08) e que seria fruto de retenções na fonte surgidas pelo pagamento de juros e comissões (código DARF 0481) realizados para a filial do recorrente em Cayman por pessoas jurídicas não ligadas, controladas ou de qualquer forma vinculadas ao interessado, seria passível de compor o �saldo negativo� que daria origem ao direito creditório pleiteado.
 Tal valor (R$ 4.544.123,08), como se vê nos autos, está somado a outras retenções nascidas por remessas sob o mesmo título feitas diretamente pelo próprio recorrente e, neste cenário, o montante total referente às citadas retenções atingiu R$ 111.611.843,22, sendo aceito pelo DD, com apoio no �Relatório Fiscal� (fls. 2418/2420) elaborado por conta do tratamento manual dado no PA nº 16327.720701/2012-68 e correlacionado ao presente PA em razão de expressa informação presente no documento denominado �PER/DCOMP Despacho Decisório � Análise de Crédito� (fls. 30), o importe de R$ 107.067.720,14.
 Confira-se a conclusão do RF, já antes reproduzido, mas novamente estampado para melhor fixação:
 10. Desta forma, a partir dos documentos acostados aos autos pelo interessado, particularmente dos DARF (código 0481), Contrato de Câmbio e Demonstrações Financeiras restou comprovado o direito a utilização do Imposto de Renda Pessoa Jurídica no montante de R$ 107.067.720,14 como antecipação do devido na DIPJ e DCOMP. A diferença entre esse valor e o pretendido pelo contribuinte (111.611.843,22 111) foi glosada por se tratar de IRRF decorrentes de remessa de juros feita por pessoa jurídica domiciliada no Brasil diversa da interessada, sujeita ao regime de tributação exclusiva na fonte. Ou seja, a utilização dessa parcela não encontra respaldo na legislação em vigor, em especial o § 8° do art. 395 do RIR/99�. (destaquei).
 Com isso, a diferença em litígio assenta-se em R$ 4.544.123,08 (R$ 111.611.843,22 � R$ 107.067.720,14).
 Frente a esta contextualização, o recorrente manifestou-se longamente no RV reclamando sobre a improcedência do entendimento esposado pelo DD e decisão recorrida, arguindo que o artigo 395, do RIR/1999, vem em seu favor, de forma que os rendimentos oriundos dos pagamentos de juros e comissões feitos pelas �outras pessoas jurídicas� a que se refere o RF e a decisão recorrida, foram todos oferecidos à tributação.
 Pois bem, antes de apreciar se o DD e a decisão recorrida andaram bem em não deferir o direito à compensação de valores retidos por �outras� pessoas jurídicas que tenham tido relacionamento comercial com a filial do recorrente em Cayman ou se este tem razão quando assenta que o artigo 395 (redação da MP nº 2.158-35/2001) lhe socorre e que mencionadas retenções lhe aproveitariam, vejo necessidade de que se esclareçam questões factuais e probatórias.
 Inicio pela posição do Fisco - e ratificada na decisão recorrida -, de que o valor de R$ 4.544.123,08 teria sido �glosado� �por se tratar de IRRF decorrentes de remessa de juros feita por pessoa jurídica domiciliada no Brasil diversa da interessada, sujeita ao regime de tributação exclusiva na fonte. Ou seja, a utilização dessa parcela não encontra respaldo na legislação em vigor, em especial o § 8° do art. 395 do RIR/99�, valor resultante da contraposição de R$ 111.611.843,22 (valor total retido) e R$ 107.067.720,14 (valor aceito e reconhecido pelo DD e pela DRJ).
 Ocorre que o RF elaborado para o tratamento manual dado no PA nº 16327.720701/2012-68 e adotado nestes autos, simplesmente posicionou-se no sentido de i) reconhecer 107 milhões de reais, e, ii) negar 4,5 milhões de reais, sem que tenha trazido qualquer informação, tabela, demonstrativo ou relacionado documentos que permitissem saber �como� o valor de R$ 4.544.123,08 (glosado) foi encontrado, sendo lícito presumir que surgiu meramente pela operação aritmética de subtrair R$ 111,611.843.22 de R$ 107.067.720,14.
 Dizendo de outro modo, se, como expõe o RF em sua conclusão, �10. Desta forma, a partir dos documentos acostados aos autos pelo interessado, particularmente dos DARF (código 0481), Contrato de Câmbio e Demonstrações Financeiras restou comprovado o direito a utilização do Imposto de Renda Pessoa Jurídica no montante de R$ 107.067.720,14 como antecipação do devido na DIPJ e DCOMP. A diferença entre esse valor e o pretendido pelo contribuinte (111.611.843,22 111) foi glosada por se tratar de IRRF decorrentes de remessa de juros feita por pessoa jurídica domiciliada no Brasil diversa da interessada, sujeita ao regime de tributação exclusiva na fonte�, deveriam ter vindo aos autos demonstrativos ordenados que mostrassem �quais� seriam tais retenções que �a partir dos documentos acostados� levaram à glosa de R$ 4.544.123,08.
 Este procedimento, rotineiro em auditoria e que daria consistência aos números, permitiria ao julgador visualizar os valores glosados e as respectivas fontes pagadoras, até para fins de conferência com o que seria fatalmente alegado pelo recorrente em sede de recurso voluntário, como de fato acabou por ocorrer.
 De outro lado, o recorrente, tentando justamente mostrar �quais� seriam estas �outras� pessoas jurídicas que realizaram pagamentos a título de juros e comissões à filial do interessado em Cayman e que deram origem às retenções reclamadas (código DARF 0481) e �quais� seriam os montantes respectivos, estruturou demonstrativo dentro do próprio recurso voluntário onde buscou correlacionar valores, fontes pagadoras, fls. dos autos e documentos de prova (RV � 2445/2448). Veja-se, exemplificativamente, o primeiro registro da listagem:
 
 Todavia, assim como no caso do RF, quando o Fisco não explicitou quais fontes pagadoras e quais valores compuseram o importe glosado, o demonstrativo do recorrente, ainda que extenso, também não conseguiu chegar consistentemente ao montante da glosa.
 De fato, na verdade, para um valor glosado de R$ 4.544.123,08, o recorrente estampou valores que somaram R$ 3.046.457,20, retirando a necessária consistência que se exige dos números informados.
 Nesse ponto, até acolhendo manifestação do próprio recorrente, vejo que a conversão do julgamento é medida salutar e imprescindível para que, antes da análise de mérito, se ratifique ou se ajuste o valor em discussão � R$ 4.544.123,08 -, de modo a lhe dar a consistência que se exige em qualquer operação, ainda mais quando se pleiteia direito creditório em desfavor do Erário Público e que, a teor do artigo 170, do CTN, deve ser revestido de liquidez e certeza.
 Subsidiariamente, mas no mesmo eito, deve ser aferido pela Unidade de origem se os rendimentos que geraram as retenções glosadas (R$ 4.544.123,08), fruto de pagamentos de juros e comissões feitos por �outras� pessoas jurídicas à filial do recorrente em Cayman e por este utilizado na composição do saldo negativo, foram oferecidos à tributação, conforme exigido pelo artigo art. 837, do RIR/1999 e art. 2º, § 4º, III, da Lei nº 9.430/1996.
 Assim, encaminho meu voto no sentido de CONVERTER o julgamento em diligência que a Unidade de origem que jurisdiciona o recorrente, no caso, a DEINF/SP, providencie:
 demonstrativo detalhado contendo rol das fontes pagadoras, rendimentos brutos e valores retidos sobre as remessas a título de juros e comissões feitas por �outras� pessoas jurídicas que não o próprio recorrente à sua filial em Cayman, com código DARF 0481 e que somaram R$ 4.544.123,08, objeto da glosa aqui discutida;
 no mesmo demonstrativo, vincule (se houver) os documentos comprobatórios presentes nos autos, de forma a dar validade às informações;
 afira se os rendimentos que geraram as retenções glosadas (R$ 4.544.123,08), foram oferecidos à tributação;
 se necessário, intime o recorrente a esclarecer fatos ou a apresentar documentos julgados pertinentes;
 após estas providências, elabore relatório circunstanciado detalhando todas as informações possíveis e juntando os documentos comprobatórios coletados;
 do procedimento de diligência, inclusive do relatório referido no item �v� (anterior), cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que, querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na referida diligência, sendo desconsideradas manifestações de outra espécie.
 Transcorrido o prazo de trinta dias da ciência, com ou sem nova intervenção do contribuinte, o presente processo deverá retornar a esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Sejul para prosseguimento de seu julgamento.
 
 É como voto.
 Brasília (DF), 17 de agosto de 2017.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo contribuinte acima identificado
em face de decisdo exarada pela 8* Turma da DRJ/SPO, em sessdao de 16 de outubro de 2014
(fls. 2421/2431)", que julgou improcedente a manifestacio de inconformidade apresentada
perante aquela Turma Julgadora, ndo reconhecendo o direito creditério pleiteado no
Per/DComp n° 08939.53330.191011.1.3.02-7601 (fls. 196 a 220) por intermédio do qual se
pretendia compensar débito de COFINS (cédigo 7987) do periodo de apuragdo setembro de
2011.

O crédito aqui apontado ¢ decorrente do Saldo Negativo de Imposto sobre a
Renda de Pessoa Juridica - IRPJ apurado no ano-calendario de 2010, cujo montante original
requerido somou R$ 145.393.713,77, do qual se deferiu R$ 140.849.590,69, restando em
litigio o que agora se aprecia: R$ 4.544.123,08.

Confira-se (DD de 02/10/2013 — n° de rastreamento: 065804801 - fls. 26):

{
MINISTERIO DA FAZENDA 7
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL p:\

A
p\fn‘ 7 DESPACHO DECISORIO

DEINE SA0 PAULD NQ de Rastreamento: 05380:50)
DATA DE EMISSAD: ©2/10/20'3

1=SUJEITO PASSIVD / INTERESSADO
o) NOME ENPRESAR 1AL

2C.400. 858/0001-42 BANCO SANTANDER (3RASIL) S.A.
2~IDENTIFICADOR DO PER/D

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVD DE DLTO | PERICCO DE -] 170 TIPO DE IO Ng DO Pmm D€ CREDITO
£5939.53330.191011.1.3.02-7801 Eagrcicio 2010 - 017012010 & 31/ 1/22'0 Salgo Negativo 02 IRPY 18327-90¢. 126/2013- 24
~FU TACAD, CISAD ADRAMENTO LEGAL

2n3)133c33 a5 'nforeagles Crostacas PO COCLIENTO BCIMA 108N 17 ICAT0 @ CONSICEranco Que & S0Na JaS PATCH1as 0f coeoes 1Gd0 €o créci1to Informadss
ro PER/DCOVG cgve ser suf ICiente para corprovar 8 QUItagE0 00 1PDOSIS OvIOD @ 3 BOVragin 00 53100 NEgat 1vo, verif icou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORNADAS NO PER/DOOW

m———— ey S
nnc.mmncﬂ 18 EXTER|OA RETENGDIS FONTE |PASAVENTOS 'gmw.c:w.s\?n Fs'.lu.anc?.m DEW.ESTIV.COwP, | SOMA PARS, CRED.

PER/DIOW 11.810.883,221  21.050.287,7% 12.721.882,8 | 0,00 | 0,00 0,00 145.283.73. M
CONF IADAS wr.oar.120,10 | 210028709 | 12.021.882,% | 0.0 0.0 2] 140,848,860, 62

valer original 0O salco negativp Inforeaos np PEA/ODINP con COWONSErative 0O crédito: RS 2.315.798.59  Valer ng DIPY: RS 2.3°6,788,59
SoTator 10 £33 PIrce’as o cortos'pdo Co créoiio na DIPY: RS 145.3083.713,77

IRPJ coviop: A 143.078.817,18

4aicr co salidp negativo glgponivele (Parcelss confirnadss 1971300 30 soratde 10 88 parcelas na DIPJ) - (IRPY cevics) 1ieiiado ao reno~ valor
ire 53100 nogativo DIPJ @ PEA/DCOV®, COSErvas) QU QUANCO 510 CAICUTO resulta™ megativl, ¢ valo™ serd zero.

Falor co salco negative ossponivel: WS 0,00

Inforasgdes corolesentores Ca 8ndiise £O Cré21to estio 0'5pontvals N3 DIQING INtE ML C0 RPCHIta Feckral, ¢ INIOgraT es0 CAS3ACNC.

0137t 00 @O0sto, NED HOWILOGD & cotdensasdn deslarace ne PEA/I0DW act=a 1dentif scade,
valor geveoor cONS0!i00, COMrespONCeNnte B0s HEU1NCS INCEVICATENte COMDENSAncs, Dara LOgatento atd 31/10/2013.

PRINGIPAL TwiLta JACS
o asaeaem 526,868, 75 415,180, 45

Irresignado, o recorrente acostou manifestacdo de inconformidade perante a
DRIJ (fls. 2/11) argumentando, conforme relatério elaborado pela decisdo recorrida (fls.
2423/2426):

“3.1. Sob o tépico “DA NECESSIDADE DE REAVALIACAO DOS
FATOS PELA DIORT”, defende a contribuinte que a DIORT
proceda a andlise dos documentos acostados a presente
manifestagdo de inconformidade, uma vez que o indeferimento do

" A numeragao referida das fls., quando ndo houver indicagéo contraria, é sempre a digital
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pleito de restituicdo deu-se, basicamente, em razdo de andlise
sistémica, no sentido de que o imposto de renda pago no exterior foi
validado até o limite permitido pela legislagdo.

Nesse sentido, entende ser indiscutivel o direito ao aproveitamento
de R$ 111.611.843,22 de imposto de renda no exterior, em razdo de
retengoes na fonte feita matriz a sua filial situada em nas Ilhas
Cayman (com codigo DARF 0481), tendo em vista que todo lucro
auferido pela filial foi incluido nos rendimentos da matriz brasileira,
ndo havendo, razdo, portanto, para ndo confirmag¢do do montante de
RS 4.544.123,08.

Registra ainda (1) que todos os demais pagamentos e retengoes
informadas na PER/DCOMP, assim como na DIPJ, foram validados
pelo sistema da RFB e, assim, apenas e tdo somente o imposto pago
no exterior esta em discussdo e (2) que a PERDCOMP foi
corretamente preenchida, seguindo expressamente as determinagoes
infra-legais, em especial os procedimento relativos a Ficha "IR Pago
no Exterior”, transcrevendo a fl. 03 a instrugcdo de preenchimento
para a “Ficha IR Pago no Exterior”.

3.1.1. Acredita a contribuinte que por algum problema
técnico do sistema ndo foi validado 100% do imposto pago
pela Requerente, que fora corretamente indicado na DIPJ
(via linha 09 da Ficha 12B e Ficha 34 e 35 das DIPJ).

3.2. Sob o topico “IIl - DO DIREITO AO SALDO NEGATIVO DE
IRPJ - INCLUSAO INTEGRAL DOS RENDIMENTOS DA FILIAL
CAYMAN”, alega ter apurado crédito em face da Fazenda Nacional,
decorrente de saldo negativo de IRPJ (R$ 2.316.796,59) do ano-
calendario de 2.010, mas por meio do despacho eletrénico
065804801 foi reconhecido apenas parte do indébito em decorréncia
da seguinte conclusdo equivocada:

Andlise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Pago no Exterior

| Valor Valor | Valor Nio T - Justificativa o ‘1
PER/DCOMP | Confirmado | Confirmado
111.611.843,22 | 107.067.720,14 | 4.544.123,08 Dedug¢do validada até o limite

L I B J_ o permitido pela legislagdo

3.2.1. Entende ser indiscutivel a ocorréncia de pagamento
de R$ 111.611.843,22, por parte da filial estrangeira da
Requerente, (por meio do codigo 0481 - IRRF), sendo que
todo esse montante é passivel de aproveitamento para
composi¢do do saldo negativo de IRPJ, nos termos do
artigo 395 do Regulamento de Imposto de Renda - RIR/99,
aprovado pelo Decreto 3.000/99, cujo caput e §§ 1° e 8°
transcreve as fls. 05.

3.2.2. Destaca a impugnante que o UNICO fundamento
adotado pela DIORT para indeferir o crédito pleiteado foi
a suposta "deducdo do imposto em montante superior ao
permitido pela legislacdo”, o que é facilmente superado ao
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se analisarmos as linhas 6 e 68 da Ficha 9B e Fichas 11 e
12B da DIPJ, que demonstram, de forma direta, que:

(i) os lucros da filial Cayman foram incluidos nos
rendimentos da matriz brasileira (vide linha 6 da Ficha
9B);

(i) que ndo haveria lucro positivo se ndo fossem os
rendimentos do exterior (vide linha 66 menos linha 6 da
Ficha 9B - R$ 817.719.526,75 - R$ 883.178.125,99);

(iii) que o imposto aproveitado pela matriz brasileira ndo ¢
superior ao limite permitido pela legisla¢do (limite maximo
de aproveitamento = R$ 111.611.843,22 = imposto total
pago no exterior);

(iv) que o imposto de renda e adicional devidos no Brasil
correspondem a R$ 143.076.917,18 (vide linhas 1 e 2 da
Ficha 12B),

(v) que o imposto pago no exterior (pela filial da
Requerente) corresponde a R$ 111.611.843,22 (vide linha 9
de dezembro da Ficha 11); e

(vi) que o imposto de renda e adicional devidos no Brasil
sobre os lucros do exterior correspondem a R$
220.770.531,50 (= R$ 883.178.125,99 x IR = Adicional).

3.2.3. Adverte ainda que a legislagcdo é clara no sentido de
que a pessoa juridica, no Brasil, devera calcular o valor:

a) do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros
de cada filial, sucursal, controlada e coligada e aos
rendimentos e ganhos de capital que houveram sido
computados na determinagdo do lucro real;

b) do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro
real antes e apos a inclusdo dos lucros, rendimentos e
ganhos de capital auferido no exterior.

Efetuados os calculos acima, o tributo pago no exterior,
passivel de compensag¢do, ndo podera exceder o valor
determinado segundo o disposto no item a, nem a diferenca
positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com
e sem a inclusdo dos referidos lucros, rendimentos e ganho
de capital, referidos no item b.

3.2.3. Defende que o imposto pago no exterior corresponde
a RS 111.611.843,22, conforme se depreende da simples
andlise da linha 9 de dezembro da Ficha 11 (montante este
que inclusive ndo foi questionado pelo fisco - apenas o
limite aproveitado esta em discussdo). Eis aqui a resposta
ao item "A" acima. E registra que sendo o imposto e
adicional sobre o lucro ANTES da inclusdo dos lucros no
exterior é zero, haja vista que haja vista que, se ndo fosse

S1-C4T2
Fl. 2.475
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esta inser¢do de lucros de Cayman, a Requerente teria
auferido um prejuizo de R$ 65.458.599,24. Concluindo,
assim, que o imposto de renda e adicional sobre o lucro
real APOS inclusdo dos lucros do exterior corresponde
exatamente ao valor de RS 143.076.917,18 (declarados nos
linhas 1 e 2 da Ficha 12B).

3.2.4. Apontando que o teto para aproveitamento de
imposto de renda no exterior é R$ 143.076.917,18,
observado o limite correspondente ao imposto pago no
exterior (=R$ 111.611.843,22), conclui que tendo sido
adicionado o resultado da filial no Brasil (o que é
incontroverso) e tendo sido comprovado o pago do imposto
de renda (o que inclusive o fisco poderia confirmar da
simples analise dos DARF's recolhidos com codigo 0481), é
direito liquido e certo da Requerente de aproveitar para
computo do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de
2.010 o montante de R$ 111.611.843,22, e ndo apenas RS
107.067.720,14 como restou consignado no despacho
decisorio 065804801.

3.2.5. As fls. 08 a 10 transcreve excerto de voto do relator
relativo ao Acorddo 1402-001345 — 2a. Turma Ordinaria,
Sessdo de 07/03/2013, que entende ter apreciado questoes
semelhantes a presente.

3.2.6. Registra que muito embora ndo tenha sido arguido
pela RFB, ¢ importante frisar que os valores de juros
remetidos a filial de Cayman foram computados no
resultado desta companhia estrangeira, conforme provam
os anexos balancetes contdbeis da filial llhas Cayman de
todo de 2.010.

3.2.7. Argumenta que para se constatar que os resultados
dessa filial foram de R$ 883.178.125,99 (tal como
mencionado na DIPJ = vide Ficha 34), basta observar o
seguinte esquema contabil (apuragdo do lucro em junho e
dezembro de 2.010):

RESULTADO I° SEMESTRE 2009:
Lucro antes dos Impostos (consolidade em jumho):

Contas de resultado credoras Confa 7 RE2 214 652 038 00
Contas de resultado credoras Conia 8 (R 1.801.802.434,02)
TOTAL RE 412 850 50498
RESULTADQ 2° SEMESTRE 2009:
Lucrg antes dos Impostos {consolidado em dezembro):
Contas de resultado credoras Conta 7 R§ 226780211722
Contas de resultado credoras Conta 8§ (R$1.797.474.496,21)
TOTAL RE470.327 621,02
RESULTADO DO ANQ 2009:
Lucro 1° semestre = R$ 412.850.504.98
Lucro 2° semestre = R§ 47032762102
TOTAL = RE 883.178.125,90

3.2.8. Também aponta, no que tange a inclusio do
resultado da filial no lucro real da Requerente (no Brasil),

S1-C4T2
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igualmente basta uma simples andlise das Fichas 34 e 35
da DIPJ 2011 (AC 2010) para se verificar que a
Requerente indicou, didatica e pormenorizadamente, os
resultados da sua filial Ilhas Cayman:

FICHA 34
Nome da empresa: Banco Santander
S.A. Tipo de empresa: filial Pais:
Cayman, IThas
Participacdo 100%
Ativo Total 37.201.704 443 81
Patriménio Liguido 14.505.272.967 19
Lucros disponibilizados 883.178.125,99
Imposto de renda Retido na Fonte 111.611.84322
FICHA 35
Receita liguida RS 4.482.455.056,22
(-) custos dos bens e servigos vendidos RE0,00
Lucro bruto RE 350027693023
{-) despesas operacionais RE 7.400.63 7.268,68
Lucro operacional RS 88317812500
{-) Imposto devido RE 107.034.750.84

3.2.9. Conclui ndo haver justificativa para se alegar que a
Requerente ndo teria computado o lucro das Ilhas Cayman
em seu resultado no Brasil, o que demonstra a total
improcedéncia da glosa procedida no despacho decisorio.

3.3. Por fim, pede a reforma da decisdo proferida pela DIORT, para
reconhecer o direito creditorio da Requerente”.

Apreciando a MI, a 8" Turma da DRJ/SPO negou provimento ao pleito do
contribuinte, em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
-IRPJ

Ano-calendadrio: 2010

IRPJ. SALDO NEGATIVO. DECLARACAO DE COMPENSACAO.
IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. LIMITE DE
DEDUCAO. COMPROVACAO.

O imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos pagos ou
creditados a filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa juridica
domiciliada no Brasil, ndo compensado em virtude de a beneficiaria
ser domiciliada em pais com tributagdo favorecida, podera ser
compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz,
controladora ou coligada no Brasil quando os resultados da filial,
sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos
rendimentos, forem computados na determinag¢do do lucro real da
pessoa juridica no Brasil, observando-se, contudo o limite do imposto
de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos,
ganhos de capital e receitas de prestagdo de servigos. A falta de
comprovagdo do pagamento do imposto ou da remessa ao exterior
pela matriz, controladora ou coligada sediada no Brasil impoe a glosa
dos valores ndo comprovados.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido
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Para fundamentar a decis@o, a Turma Julgadora, além dos argumentos por ela
expendidos, langou mao de “Relatério Fiscal” elaborado pelo Fisco no tratamento manual
dado no processo n° 16327.720701/2012-68 e correlacionado ao presente PA em razdo de
expressa informacao presente no documento denominado “PER/DCOMP Despacho Decisorio
— Analise de Crédito” (fls. 30):

Documentacdo Complementar

Documentos considerados na andlise do direito creditdrio estdo arquivados no processo n® 16327,720701/2012-68, fls. 2164 a
2300, ¢ podem ser consultados na Delegacla da Receita Federal do Brasil da jurisdigho do sujeito passivo.

Referido “RF” encontra-se juntado a estes autos (fls. 2418/2420) e traz a
seguinte argumentag¢ao, reproduzida na decisdo recorrida:

“3. Com vistas a subsidiar a apreciacdo do referido
documento, bem como proceder a confirmag¢do do crédito
tributario informado, intimamos o interessado, com base na
disposicdo contida no art. 76 da Instru¢do Normativa RFB n°
1.300, de 20 de dezembro de 2012, a apresentar, no prazo de
20 (cinco) dias uteis, documentos fiscais e/ou contdbeis
idoneos probantes da liquidez e certeza da parcela
relacionada a retengdo do Imposto de Renda Pago no Exterior
sobre Lucros, Rendimentos e Ganhos de Capital, tendo em
vista as condi¢oes de dedutibilidade prevista no art. 2°, § 4°,
inciso 111 da Lei n® 9.430 c.c art. 25 a 27 da Lei n® 9.249/95.

4. Em resposta ao termo de intimag¢do o contribuinte informou
que o valor R$ 111.611.843,22 indicado como antecipagdo do
imposto de renda devido na DIPJ e ndo confirmado pelos
sistemas da RFB refere-se ao imposto retido na fonte sobre
rendimentos pagos e/ou creditados a filial localizada no
exterior (llhas Cayman), codigo 0481. Alega que fez uso do
permissivo legal contido no artigo 9° da MP 2.158-35/2001.
Para comprovar a regularidade da operagdo apresentou copia
dos DARF e outros documentos fiscais e contabeis.

5. Como foram apresentados diversos recolhimentos de
Imposto de Renda na fonte sob o codigo 0481 em nome de
pessoas juridicas diversas do contribuinte, o intimamos a
esclarecer as razoes de direito que o levaram a utilizar como
antecipagdo do IR, imposto incidente sobre operagoes
realizadas por terceiros com a filial nas Ilhas Cayman (vide
inteiro teor da intimagdo n° 18/2013).

6. Em resposta, nos foi informado que a natureza juridica das
operacoes em que houve a incidéncia do IRRF Exterior,
codigo de recolhimento 0481, correspondem a remessa de
juros efetuados tanto pelo proprio contribuinte como pelas
demais Pessoas Juridicas Brasileiras a Dependéncia no
Exterior Cayman. Alegou que tanto os rendimentos pagos por
ele proprio como pelas outras Pessoas Juridicas Brasileiras,
sofreram a incidéncia do IRRF exterior e que tais rendimentos
compuseram a apurac¢do do resultado da dependéncia de
Cayman e integraram os resultados da matriz nos anos
calendarios de 2009 e 2010. Afirmou que o art. 9° da MP
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2.158-35 permite que o imposto de renda retido na fonte sobre
rendimento pago ou creditado a filial de pessoa juridica
domiciliada no Brasil ndo compensado em virtude da
impossibilidade de ser compensado pela parte beneficiaria
porque esta é domiciliada em Pais com Tributagdo favorecida,
seja compensado com o imposto devido sobre o lucro real da
matriz. Assim, entende que ndo ha qualquer impeditivo quanto
ao procedimento por ele adotado, uma vez que o IRRF exterior
incidente sobre rendimentos pagos a Dependéncia Cayman
foram pagos por pessoa juridica domiciliadas no Brasil.

7. A incidéncia do Imposto de Renda Pessoa Juridica na fonte
sobre as importancias pagas, creditadas, entregues,
empregadas ou remetidas ao exterior, por fonte localizada no
Brasil, a titulo de juros e comissoes, inclusive em razdo de
compra de bens a prazo, tem sua previsdo nos artigos 685, 702
e 703 do regulamento do Imposto de Renda — RIR/99. O Ato
Declaratorio Executivo Corat n° 9, de 16 de janeiro de 2002
esclarece que o Imposto de Renda devido quando da
ocorréncia de qualquer desses fatos geradores deve ser
recolhido sob o codigo 0481.

8. Em principio o regime de tributag¢do das remessas de juros e
comissoes, nos termos do art. 685, I, “b” do RIR/99, seria
exclusivo na fonte, como ocorre nas demais remessas de juros
a pessoas fisicas ou juridicas residentes ou domiciliadas no
exterior. No entanto, o art. 9° da Medida Provisoria n° 1.807-
2, de 25/03/1999, base legal do § 8° do art. 395 do RIR/1999
permitiu a compensacdo do imposto retido com o imposto
devido sobre o lucro real da matriz, desde que os resultados
da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os
referidos rendimentos, sejam computados na determinag¢do do
lucro real da pessoa juridica no Brasil. Essa compensagdo so
pode ser feita até o limite do imposto de renda incidente no
Brasil.

9. No caso sob andlise o contribuinte utilizou como
antecipagdo do devido na DIPJ ndo so o IR retido na fonte
decorrentes das operagoes de remessa de juros feita por ele
proprio a sua filial, como também o IRRF incidente sobre a
remessa de juros feitas por outras pessoas juridicas a sua
filial, nas ilhas Cayman. A interpretagdo da legislacdo feita
pelo interessado e que levou a utiliza¢do desse procedimento,
infelizmente, ndo condiz com o espirito da legislagcdo a que fez
referéncia, art. 395, § 8° do RIR. O legislador ao criar essa
regra excepcional pretendeu ndo tributar duas vezes o mesmo
fato gerador e por isso permitiu extraordinariamente que o
contribuinte pudesse utilizar o imposto de renda retido na
fonte incidente sobre os juros por ele pago a beneficiaria (sua
filial) e ndo a remessa de juros feita por qualquer outra pessoa
juridicas domiciliada no Brasil. Para essas empresas a
tributagdo da remessa de juros e comissoes continua sendo
exclusiva na fonte (regra geral).

S1-C4T2
Fl. 2.479
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10. Desta forma, a partir dos documentos acostados aos autos
pelo interessado, particularmente dos DARF (codigo 0481),
Contrato de Cambio e Demonstracoes Financeiras restou
comprovado o direito a utilizagdo do Imposto de Renda
Pessoa Juridica no montante de RS 107.067.720,14 como
antecipag¢do do devido na DIPJ e DCOMP. A diferenca entre
esse valor e o pretendido pelo contribuinte (111.611.843,22
111) foi glosada por se tratar de IRRF decorrentes de remessa
de juros feita por pessoa juridica domiciliada no Brasil
diversa da interessada, sujeita ao regime de tributagdo
exclusiva na fonte. Ou seja, a utilizagdo dessa parcela ndo
encontra respaldo na legislagdo em vigor, em especial o § 8°
do art. 395 do RIR/99”.

Com suporte neste Relatério Fiscal a DRJ concluiu sua andlise (fls.
2428/2430):

“8. Conforme ja relatado, a contribuinte em sua defesa alega que o tnico
fundamento adotado pela DIORT para indeferir o crédito pleiteado foi a suposta "dedugdo do imposto
em montante superior ao permitido pela legislacdo”, o que seria facilmente superado ao se analisar
as linhas 6 e 68 da Ficha 9B e Fichas 11 e 12B de sua DIPJ. Entretanto, no documento denominado
“PER/DCOMP Despacho Decisorio — Andlise de Crédito” (fls. 37 a 30) consta ao final da fl. 30 que
“Documentos considerados na andlise do direito creditorio estio arquivados no processo n°
16327.720701/2012-68, ..., e podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil da
Jjurisdi¢do do sujeito passivo”. E dentre estes documentos consta o Relatorio Fiscal (fls. 3453 a 3455
do PA n° 16327.720701/2012-68) juntado ao presente por ocasido do julgamento as fls., o qual
demonstra que ndo foi simplesmente a falta de comprovag¢do do pagamento que ensejou o
indeferimento da totalidade do direito creditorio pleiteado. Confira-se parte do referido relatorio
Fiscal abaixo transcrito:

()

8.1. Como se vé, apos cuidadoso levantamento dos fatos,
analisando e confrontando documentos apresentados pela contribuinte em atendimento a intimag¢do
fiscal, a autoridade administrativa que apreciou o documento PerdComp 08939.53330.191011.1.3.02-
7601 concluiu restar comprovado o direito a utilizacdo do IRRF no valor de R$ R$ 107.067.720,14.

8.2. Conforme devidamente explicado no excerto do Relatorio
Fiscal acima transcrito, a legislacdo tributaria (a seguir reproduzida) autoriza a compensagdo do
IRRF sobre remessas de juros e comissoes pagos e retidos pela matriz a sua
filial/sucursal/controlada/coligada (domiciliada em pais com tributag¢do favorecida) com o imposto
devido sobre o lucro real da matriz desde que os correspondentes rendimentos sejam computados na
determinagdo do lucro real. Mas somente o IRRF retido pela matriz sobre rendimentos por ela pagos
a sua filial/sucursal/controlada/coligada é que estd autorizado a ser compensado com o imposto
devido no Brasil. Quando a retengdo é feita por outras Pessoas Juridicas o regime de tributagdo é
exclusivo na fonte (regra geral) e, portanto, em tal situagdo ndo esta autorizada a compensagdo a que
se refere o caput c/c art. 8°do art. 395.

9. Convém aqui reproduzir os fundamentos legais que nortearam a decisdo da
autoridade administrativa fiscal:

()

9.1. Assiste razdo a impugnante quando alega que o limite para
compensagdo de imposto pago por sua filial seria o total do imposto e adicional apurados nas linhas
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01 e 02 da Ficha 12B (R$ 85.860.550,31 + R$ 57.216.366,87 = R$ 143.076.917,18), porquanto no
caso em comento, ndo fosse a adi¢dao dos Lucros Disponibilizados no Exterior (Linha 06 da Ficha 09
B—fl. 66 =R$ 883.178.125,99) a interessada teria apurado prejuizo fiscal no ano calendario de 2010
(Linha 66 da Ficha 09B = Lucro Real antes da Compensa¢do de Prejuizos= R$ 817.719.526,75 — fl.
67).

9.2. Entretanto, esqueceu-se a impugnante que hd um outro
limite, obvio e indiscutivel, que é o valor do imposto comprovadamente retido pela matriz (propria
contribuinte), no Brasil, sobre rendimentos pagos ou creditados a filial, sucursal, controlada ou
coligada de pessoa juridica domiciliada no Brasil, ndo compensado em virtude de a beneficiaria ser
domiciliada em pais enquadrado nas disposicoes do art. 245. Faltou, assim, a necessaria
comprovagdo de que a totalidade do pagamento do imposto retido (sob o codigo 0481) foi feito pela
propria pessoa juridica interessada.

9.3. E como bem assinalou a autoridade fiscal que apreciou o
Documento PerDComp em apreco o valor de “Imposto Pago no Exterior” glosado (IRRF codigo
0481 - R3 4.544.126,08) refere-se a retengoes feitas por pessoas juridica diferentes da interessada, ou
seja, situagoes em que se considera a tributagcdo exclusiva na fonte. A utilizagdo dessa parcela, frise-
se, ndo encontra respaldo na legislagcdo para ser levada ao ajuste anual.

()

11. Por todo o exposto, voto no sentido de considerar IMPROCEDENTE a
Manifestag¢do de Inconformidade sob andlise, mantendo-se incolume o despacho decisorio de fls. 26™.

Novamente inconformado, o contribuinte interpds recurso voluntario (fls.
2439/2457) dirigido a este Colegiado, no qual rebateu o entendimento da decisdo combatida,
reforgou seus argumentos feitos em 1? Instancia e acrescentou:

1) ndo haver discussdo acerca de eventual limitacdo ao aproveitamento do
imposto de renda em decorréncia de falta ou insuficiéncia de tributagao
dos resultados no exterior nas suas demonstracdes, nem a respeito da
“idonea demonstracdo dos resultados auferidos no exterior pela filial da
Recorrente”;

1) que, “o crédito de imposto de renda glosado refere-se exclusivamente a
retengoes na fonte de IR sofridas, em territorio nacional, pela filial da
Recorrente, decorrentes de empréstimos tomados desta filial estrangeira por
pessoas juridicas brasileiras (diferentes da Recorrente)”;

iii)  haver reconhecimento taxativo da DIORT de que “o beneficidrio de todos
os DARFs que compoéem os RS 4.544.123,08 glosados” € o proprio
recorrente;

1v) ter acostado aos autos, “por excesso de zelo” € “por amostragem”, 0s
registros de operacdes financeiras — ROF, que corroboram as suas
alegacdes (RV —fls. 2444);

V) trazer tabela demonstrativa aqui com a “correlagdo entre os documentos
Jjuntados e o IRRF aproveitado™;

Vi) que o artigo 395, do RIR/1999, ao revés do entendimento da decisdo
recorrida, lhe aproveita e permite a compensacao dos valores retidos na

10
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fonte tanto nos pagamentos feitos pela matriz a filial em Cayman como
nas remessas realizadas por outras PJ;

vii)  ndo fosse assim, haveria dupla tributagdo sobre os mesmos valores;

viil) ter cumprido todos os requisitos previstos no artigo 26, da Lei n°
9.249/1995.

Para finalizar, requerendo:

1. o provimento do recurso voluntario, reconhecendo-se o indébito e
homologando as compensacdes havidas; e,

2. alternativamente, a baixa dos autos em diligéncia para que “a DIORT ateste
as informagoes registradas pela Recorrente e, por consequéncia, seja afastado o

equivocado entendimento da DRJ”.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.

11
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone — Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo (ciéncia da decisdo em 26/11/2014 — fls.
2437 — protocolizacdo do RV em 02/12/2014 — fls. 2439), a representacdo do recorrente estd
corretamente formalizada (fls. 2458/2469), e os demais pressupostos para sua admissibilidade
foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

O litigio circunscreve-se em definir se o montante ainda em discussdo (R$
4.544.123,08) e que seria fruto de retengdes na fonte surgidas pelo pagamento de juros e
comissoes (codigo DARF 0481) realizados para a filial do recorrente em Cayman por pessoas
juridicas ndo ligadas, controladas ou de qualquer forma vinculadas ao interessado, seria
passivel de compor o “saldo negativo” que daria origem ao direito creditdrio pleiteado.

Tal valor (R$ 4.544.123,08), como se vé nos autos, esta somado a outras
retencoes nascidas por remessas sob o mesmo titulo feitas diretamente pelo proprio recorrente
e, neste cenario, o montante total referente as citadas retengdes atingiu R$ 111.611.843,22,
sendo aceito pelo DD, com apoio no “Relatorio Fiscal” (fls. 2418/2420) elaborado por conta
do tratamento manual dado no PA n° 16327.720701/2012-68 e correlacionado ao presente PA
em razdo de expressa informacdo presente no documento denominado “PER/DCOMP
Despacho Decisorio — Analise de Crédito” (fls. 30), o importe de R$ 107.067.720,14.

Confira-se a conclusao do RF, ja antes reproduzido, mas novamente estampado
para melhor fixagao:

10. Desta forma, a partir dos documentos acostados aos autos
pelo interessado, particularmente dos DARF (codigo 0481),
Contrato de Cambio e Demonstracées Financeiras restou
comprovado o direito a utilizagdo do Imposto de Renda
Pessoa Juridica no montante de RS 107.067.720,14 como
antecipagdo do devido na DIPJ e DCOMP. A diferenca entre
esse valor e o pretendido pelo contribuinte (111.611.843,22
111) foi glosada por se tratar de IRRF decorrentes de
remessa de juros feita por pessoa juridica domiciliada no
Brasil diversa da interessada, sujeita ao regime de tributacio
exclusiva na fonte. Ou seja, a utilizacdo dessa parcela nao
encontra respaldo na legislagdo em vigor, em especial o § 8°
do art. 395 do RIR/99”. (destaquei).

Com isso, a diferenga em litigio assenta-se em R$ 4.544.123,08 (R$
111.611.843,22 — R$ 107.067.720,14).

Frente a esta contextualizagdo, o recorrente manifestou-se longamente no RV
reclamando sobre a improcedéncia do entendimento esposado pelo DD e decisdo recorrida,
arguindo que o artigo 395, do RIR/1999, vem em seu favor, de forma que os rendimentos
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oriundos dos pagamentos de juros e comissoes feitos pelas “outras pessoas juridicas” a que se
refere o RF ¢ a decisdo recorrida, foram todos oferecidos a tributagao.

Pois bem, antes de apreciar se o0 DD e a decisdo recorrida andaram bem em nao
deferir o direito a compensagdo de valores retidos por “outras” pessoas juridicas que tenham
tido relacionamento comercial com a filial do recorrente em Cayman ou se este tem razio
quando assenta que o artigo 395 (redacdo da MP n°® 2.158-35/2001) lhe socorre e que
mencionadas retencdes lhe aproveitariam, vejo necessidade de que se esclarecam questdes
factuais e probatdrias.

Inicio pela posi¢do do Fisco - e ratificada na decisdo recorrida -, de que o valor
de RS 4.544.123,08 teria sido “glosado” “por se tratar de IRRF decorrentes de remessa de juros
feita por pessoa juridica domiciliada no Brasil diversa da interessada, sujeita ao regime de
tributacdo exclusiva na fonte. Ou seja, a utilizacdo dessa parcela ndo encontra respaldo na
legislagcdo em vigor, em especial 0 § 8° do art. 395 do RIR/99”, valor resultante da contraposicao
de R$ 111.611.843,22 (valor total retido) e R$ 107.067.720,14 (valor aceito e reconhecido
pelo DD e pela DRJ).

Ocorre que o RF elaborado para o tratamento manual dado no PA n°
16327.720701/2012-68 e adotado nestes autos, simplesmente posicionou-se no sentido de 1)
reconhecer 107 milhdes de reais, e, i1) negar 4,5 milhdes de reais, sem que tenha trazido
qualquer informacao, tabela, demonstrativo ou relacionado documentos que permitissem saber
“como” o valor de R$ 4.544.123,08 (glosado) foi encontrado, sendo licito presumir que surgiu
meramente pela operag@o aritmética de subtrair R$ 111,611.843.22 de R$ 107.067.720,14.

Dizendo de outro modo, se, como expde o RF em sua conclusdo, “/0. Desta
forma, a partir dos documentos acostados aos autos pelo interessado, particularmente dos DARF
(codigo 0481), Contrato de Cambio e Demonstragoes Financeiras restou comprovado o direito a
utilizag¢do do Imposto de Renda Pessoa Juridica no montante de R$ 107.067.720,14 como antecipagdo
do devido na DIPJ e DCOMP. A diferenca entre esse valor e o pretendido pelo contribuinte
(111.611.843,22 111) foi glosada por se tratar de IRRF decorrentes de remessa de juros feita por
pessoa juridica domiciliada no Brasil diversa da interessada, sujeita ao regime de tributacdo
exclusiva na fonte”, deveriam ter vindo aos autos demonstrativos ordenados que mostrassem
“quais” seriam tais reteng¢des que “a partir dos documentos acostados” levaram a glosa de R$
4.544.123,08.

Este procedimento, rotineiro em auditoria e que daria consisténcia aos nimeros,
permitiria ao julgador visualizar os valores glosados e as respectivas fontes pagadoras, até
para fins de conferéncia com o que seria fatalmente alegado pelo recorrente em sede de
recurso voluntario, como de fato acabou por ocorrer.

De outro lado, o recorrente, tentando justamente mostrar “quais” seriam estas
“outras” pessoas juridicas que realizaram pagamentos a titulo de juros e comissoes a filial do
interessado em Cayman e que deram origem as retengdes reclamadas (codigo DARF 0481) e
“quais” seriam os montantes respectivos, estruturou demonstrativo dentro do proprio recurso
voluntario onde buscou correlacionar valores, fontes pagadoras, fls. dos autos e documentos
de prova (RV — 2445/2448). Veja-se, exemplificativamente, o primeiro registro da listagem:

Fonte Pagadorat%ii i . Valor Fls. dos ~FOperaciao
autos “Siscomex
Fertilizantes Multifertil R$ 10.273,10 | 1001/1003, TA528322
- 1023/1025
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Todavia, assim como no caso do RF, quando o Fisco ndo explicitou quais
fontes pagadoras e quais valores compuseram o importe glosado, o demonstrativo do
recorrente, ainda que extenso, também nio conseguiu chegar consistentemente ao
montante da glosa.

De fato, na verdade, para um valor glosado de R$ 4.544.123,08, o recorrente
estampou valores que somaram RS 3.046.457,20, retirando a necessaria consisténcia que se
exige dos nameros informados.

Nesse ponto, até acolhendo manifestacdo do proprio recorrente, vejo que a
conversdo do julgamento ¢ medida salutar e imprescindivel para que, antes da andlise de
mérito, se ratifique ou se ajuste o valor em discussdo — R$ 4.544.123,08 -, de modo a lhe dar a
consisténcia que se exige em qualquer operagdo, ainda mais quando se pleiteia direito
creditério em desfavor do Erario Publico e que, a teor do artigo 170, do CTN, deve ser
revestido de liquidez e certeza.

Subsidiariamente, mas no mesmo eito, deve ser aferido pela Unidade de
origem se os rendimentos que geraram as retencoes glosadas (R$ 4.544.123,08), fruto de
pagamentos de juros e comissoes feitos por “outras” pessoas juridicas a filial do recorrente em
Cayman e por este utilizado na composic¢ao do saldo negativo, foram oferecidos a tributacio,
conforme exigido pelo artigo art. 837, do RIR/1999 e art. 2°, § 4°, 111, da Lei n® 9.430/ 1996°.

Assim, encaminho meu voto no sentido de CONVERTER o julgamento em
diligéncia que a Unidade de origem que jurisdiciona o recorrente, no caso, a DEINF/SP,
providencie:

1) demonstrativo detalhado contendo rol das fontes pagadoras,
rendimentos brutos e valores retidos sobre as remessas a titulo de
juros e comissdes feitas por “outras” pessoas juridicas que nao o proprio
recorrente a sua filial em Cayman, com codigo DARF 0481 e que
somaram RS 4.544.123,08, objeto da glosa aqui discutida;

i1) no mesmo demonstrativo, vincule (se houver) os documentos
comprobatérios presentes nos autos, de forma a dar validade as
informacdes;

iii)  afira se os rendimentos que geraram as reten¢des glosadas (R$
4.544.123,08), foram oferecidos a tributacio;

2 Art. 837. No calculo do imposto devido, para fins de compensagao, restituicdo ou cobranca de
diferenga do tributo, sera abatida do total apurado a importancia que houver sido descontada nas
fontes, correspondente a imposto retido, como antecipagdo, sobre rendimentos incluidos na
declaragao (Decreto-Lei n2 94, de 30 de dezembro de 1966, art. 99).

Art. 22 (...)

§ 4° Para efeito de determinacéo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa
juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

(..)

lll - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinacao do lucro real;
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v) se necessario, intime o recorrente a esclarecer fatos ou a apresentar
documentos julgados pertinentes;

V) apos estas providéncias, elabore relatdrio circunstanciado detalhando
todas as informagdes possiveis e juntando os documentos
comprobatdrios coletados;

Vi) do procedimento de diligéncia, inclusive do relatorio referido no item
“v” (anterior), cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30
(trinta) dias para que, querendo, venha a se manifestar exclusivamente
sobre os fatos articulados e narrados na referida diligéncia, sendo
desconsideradas manifestagdes de outra espécie.

Transcorrido o prazo de trinta dias da ciéncia, com ou sem nova intervengao
do contribuinte, o presente processo devera retornar a esta 2* Turma da 4* Camara da 1* Sejul
para prosseguimento de seu julgamento.

E como voto.

Brasilia (DF), 17 de agosto de 2017.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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